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DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE TAXA RODOVIÁRIA.

0 Senhor CARLOS EUGENIO MARCONDES Prefeito Municipal
conferidas

D E C R E T A

Artigo l9 - Na forma do disposto no § l9, do artigo l2, da Lei 
n2 798, de 09 de julho de 1970, a Taxa Rodoviária 
cobrada pela Prefeitura Municipal de Lorena das
rar na Estaçao Rodoviária de Lorena, fica altera-
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